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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2026 

(Processo Administrativo nº 1162/2025) 

ID CIDADES: 2026.062L0200001.09.0011 
 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, em atendimento ao §3º do art. 75 da 

Lei nº. 14.133/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso 

da Dispensa de Licitação nº 14/2026 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE DUAS LICENÇAS VITALÍCIAS DE 

SOFTWARE VMIX 4K, conforme Termo de Referência em anexo, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

Data e horário limite para 

apresentação das propostas: 
Dia 19/03/2026 (quinta-feira) até às 17:00 horas. 

Endereço Físico e Eletrônico: 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, Rua 

Dalmácio Espindula, n° 155, Centro, CEP 29645-000, 

Santa Maria de Jetibá, sala do Departamento de 

Compras e Licitações, ou por meio eletrônico, pelo e-

mail: compras@santamariadejetiba.es.leg.br . 

Informações na sala do Departamento de Compras e 

Licitações. 

 

1.2. As empresas interessadas deverão entregar suas propostas (Anexo II) pessoalmente 

ou via Email no Departamento de Compras e Licitações, localizado na sede da Câmara 

Municipal de Santa Maria de Jetibá (endereço na tabela acima), até 17 horas do dia 

19/03/2026 (quinta-feira), em um envelope lacrado ou via e-mail. 

 

1.3. O envelope ou o e-mail deverá conter os seguintes dizeres: 

 

 

 

mailto:compras@santamariadejetiba.es.leg.br
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PROPOSTA DE PREÇOS 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá- ES. 

 

Aviso de Dispensa de Licitação nº 14/2026. 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

CNPJ: ________________________ 

 

1.4. A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Santa 

Maria de Jetibá-ES será contatada para envio da documentação que comprove reunir as 

condições necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após 

a convocação. 

 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada para aquisição de duas licenças vitalícias de 

software vMix 4K, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2.2. Compõem este Aviso de Dispensa de Licitação, além das condições específicas, os 

seguintes documentos: 

• ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

• ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 

3. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem por objetivo contratação de empresa especializada 

para aquisição de duas licenças vitalícias de software vMix 4K, destinadas as 

transmissões oficiais da TV Câmara da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá. 
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A aquisição justifica-se pela necessidade de garantir maior estabilidade e qualidade nas 

transmissões oficiais, compatibilidade com os equipamentos já utilizados pela TV Câmara 

e integração com plataformas de videoconferência e streaming. A licença vitalícia também 

elimina custos recorrentes com assinaturas, atendendo aos princípios da economicidade 

e eficiência da Administração Pública. 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. O presente Aviso ficará disponível até a data limite de apresentação das propostas 

que deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, ou via 

mail (endereço na tabela acima). 

4.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 19/03/2026 (quinta-feira) até 

às 17:00 horas. 

 

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 

5.1. Para fins de habilitação e formalização da contratação, a empresa deverá apresentar 

a documentação necessária à comprovação de sua regularidade jurídica, fiscal, 

trabalhista e econômico-financeira, bem como demais documentos indispensáveis à 

verificação de sua aptidão para contratar com a Administração Pública, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, conforme segue, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

a contar da solicitação formal da Administração. 

• Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ativo; 

• Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal; 

• Certidão de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

• Certidão de regularidade junto à Fazenda Municipal; 

• Certificado de Regularidade do FGTS; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

• Certidão negativa de falência ou Concordata; 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; 

• Declaração de que não emprega menor em condições proibidas pela legislação 

vigente. 
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6. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

6.1. A Proposta de preço poderá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Aviso. 

6.2. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço do item, devendo os 

valores unitários ofertados guardar compatibilidade com os preços praticados no 

mercado, conforme pesquisa realizada pela Administração. 

6.3. No valor da proposta deverão estar incluídas todas as despesas relacionadas à 

execução do objeto. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1. A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES poderá revogar o presente Aviso 

de Dispensa, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

7.2. A Câmara deverá anular o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

7.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização. 

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 

 

Santa Maria de Jetibá, 16 de março de 2026. 

 

 

_______________________________________ 

ROSELI BONING BRAUN 

Agente de Contratações 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de Licença Vitalícia do Software vMix 4K 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Objeto 

Aquisição de 2 (duas) licenças vitalícias (perpétuas) do software vMix 4K – versão 29, destinadas 

às transmissões oficiais da TV Câmara da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá. 

 

Item Quantidade Descrição CATMAT 

1 2 Licença vitalícia (perpétua) do software vMix 4K, v29 27456 

 

1.1.1 

Foi adotado o código CATMAT mais semelhante ao objeto, devendo ser ofertado produto 

compatível com todas as especificações deste Termo de Referência. 

1.1.2 

O objeto possui características comuns de mercado, não se enquadrando como bem de luxo. 

1.1.3 

O critério de julgamento será o menor preço unitário, observadas as especificações técnicas. 

1.1.4 

A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, em razão do valor estimado. 

1.1.5 

A presente contratação não configura fracionamento indevido de despesa. 

1.1.6 Vigência 

Por se tratar de licença vitalícia (perpétua), não haverá prazo de vigência contratual vinculado ao 

uso do software, limitando-se o instrumento contratual à formalização da aquisição e garantia 

legal. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Entrega 

As 2 (duas) licenças deverão ser disponibilizadas de forma definitiva (chave de ativação/licença 

perpétua) no seguinte e-mail institucional: comunicacao@santamariadejetiba.es.leg.br 
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Prazo máximo de entrega: até 07 (sete) dias úteis após emissão da Nota de Empenho. 

 

2.2 Especificações Técnicas Mínimas 

O software deverá atender, no mínimo, às seguintes características: 

• Compatibilidade com câmeras 4K, HD e SD; 

• Compatibilidade com webcams e placas de captura profissionais; 

• Compatibilidade com protocolo NDI; 

• Suporte aos formatos AVI, MP4, H264, MPEG-2, WMV, MOV, MXF; 

• Compatibilidade com arquivos MP3 e WAV; 

• Compatibilidade com interfaces ASIO e placas de áudio profissionais; 

• Replay instantâneo em câmera lenta para até 04 câmeras; 

• Combinação de múltiplas entradas de vídeo/áudio; 

• Suporte para até 04 convidados remotos simultâneos; 

• Integração com Zoom; 

• Suporte a navegador web, RTSP, PowerPoint, imagens e fontes diversas; 

• Funcionamento em sistema operacional Windows; 

• Transmissão para YouTube, Facebook Live e demais provedores de streaming; 

• Gravação em Full HD e 4K; 

• Suporte à Câmera Virtual (Zoom, Teams, Skype, VLC); 

• Compatibilidade com placas de captura. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A TV Câmara da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá utiliza o software vMix como 

principal ferramenta de produção e transmissão ao vivo das: 

• Sessões Ordinárias; 

• Sessões Extraordinárias; 

• Audiências Públicas; 

• Eventos institucionais; 

• Produções jornalísticas. 

A aquisição da licença vitalícia da versão 29 4K se justifica por: 

• Necessidade de estabilidade nas transmissões; 

• Compatibilidade com equipamentos já adquiridos pela TV Câmara; 

• Integração com plataformas de videoconferência; 
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• Melhoria na qualidade técnica das transmissões; 

• Recursos de automação, extremamente necessário para TV câmara; 

• Eliminação de custos recorrentes com assinaturas. 

A solução atende aos princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço público. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na aquisição definitiva (licença perpétua) do software vMix 4K, garantindo: 

• Produção audiovisual profissional; 

• Transmissão estável e em alta definição; 

• Integração com plataformas externas; 

• Redução de falhas técnicas; 

• Melhoria da qualidade do conteúdo institucional; 

• Automação da emissora. 

Não se fazem necessárias análises técnicas adicionais, uma vez que o produto possui padrão 

consolidado no mercado audiovisual. 

 

5. PARCELAMENTO 

Não será admitido parcelamento, nos termos do art. 40, §3º, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar 

de aquisição unitária indivisível. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Indicação de Marca 

Admite-se a indicação da marca vMix 4K, nos termos do art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 

por se tratar de: 

• Continuidade tecnológica; 

• Compatibilidade com o sistema já utilizado; 

• Integração com fluxos de trabalho existentes; 

• Padronização técnica da TV Câmara. 

6.2 Consórcio 

Não será permitida participação de consórcio. 

6.3 Subcontratação 

Não será admitida subcontratação. 

6.4 Garantia de Originalidade e Regularidade da Licença 
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6.4.1 As licenças fornecidas deverão ser originais, oficiais e emitidas diretamente pelo fabricante 

do software StudioCoast Pty Ltd, desenvolvedor do vMix, ou por meio de revendedor autorizado, 

devidamente comprovado. 

6.4.2 Não serão aceitas: 

• Licenças de origem duvidosa; 

• Licenças educacionais, promocionais, acadêmicas ou NFR (Not For Resale); 

• Licenças compartilhadas, reutilizadas, recondicionadas ou transferidas sem autorização 

formal do fabricante; 

• Chaves de ativação oriundas de marketplaces não autorizados; 

• Licenças com restrições não previstas na versão comercial oficial vMix 4K. 

6.4.3 A empresa contratada deverá apresentar, obrigatoriamente: 

• Comprovante oficial de aquisição junto ao fabricante ou distribuidor autorizado; 

• Documento que comprove a autenticidade da licença; 

• Declaração formal de que a licença é vitalícia (perpétua) e original; 

• Comprovação de que a licença permite atualização conforme política oficial do fabricante. 

6.4.4 A Administração poderá realizar verificação de autenticidade junto ao fabricante, podendo 

solicitar validação direta da chave de ativação. 

6.4.5 Constatada a irregularidade, falsidade ou invalidade da licença: 

• O produto será recusado; 

• O pagamento será suspenso; 

• A empresa ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021; 

• Poderá haver comunicação aos órgãos competentes por violação de direitos autorais e 

propriedade intelectual. 

6.4.6 A entrega de licença não original será considerada inexecução contratual grave. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO 

7.1 Entrega 

As licenças deverão ser: 

• Ativadas definitivamente; 

• Vinculadas à Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá; 

• Entregues por meio eletrônico; 

• Acompanhadas de nota fiscal. 
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8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A execução será acompanhada por servidor designado como Fiscal do Contrato. 

As comunicações ocorrerão por meio do e-mail institucional: 

contato@santamariadejetiba.es.leg.br 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 Recebimento 

O recebimento ocorrerá após: 

• Conferência da ativação das licenças; 

• Verificação da funcionalidade do software; 

• Emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 

9.2 Pagamento 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento definitivo e aprovação 

da Nota Fiscal. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Os recursos financeiros para cobertura da despesa irão provir do elemento de   despesa: 

001 001 01 031 0050 2.089 – Manutenção das atividades legislativas 

Dotação orçamentária 33903900000 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Ficha: 15. 

Fonte de Recursos: Próprios 

 

Santa Maria de Jetibá-ES, 27 de fevereiro de 2026. 

  

 

 

____________________________________________ 

FERNANDO ANTÔNIO DA SILVA 

Responsável pelo Termo de Referência 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Processo: 1162/2025, contratação de empresa especializada para aquisição de duas 

licenças vitalícias de software vMix 4K, conforme as características, especificações, 

quantitativos e condições descritas no Termo de Referência. 

Item Quant. Tipo Descrição Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

01 02 Unid. Licença vitalícia (perpétua) do software 

vMix 4K, v29 

O software deverá atender, no mínimo, às 

seguintes características: 

• Compatibilidade com câmeras 4K, HD 

e SD; 

• Compatibilidade com webcams e 

placas de captura profissionais; 

• Compatibilidade com protocolo NDI; 

• Suporte aos formatos AVI, MP4, 

H264, MPEG-2, WMV, MOV, MXF; 

• Compatibilidade com arquivos MP3 e 

WAV; 

• Compatibilidade com interfaces ASIO 

e placas de áudio profissionais; 

• Replay instantâneo em câmera lenta 

para até 04 câmeras; 

• Combinação de múltiplas entradas de 

vídeo/áudio; 

• Suporte para até 04 convidados 

remotos simultâneos; 

• Integração com Zoom; 

• Suporte a navegador web, RTSP, 

PowerPoint, imagens e fontes 

diversas; 

• Funcionamento em sistema 

operacional Windows; 
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• Transmissão para YouTube, 

Facebook Live e demais provedores 

de streaming; 

• Gravação em Full HD e 4K; 

• Suporte à Câmera Virtual (Zoom, 

Teams, Skype, VLC); 

• Compatibilidade com placas de 

captura. 

 

 

 
 
Valor Global da Proposta:  
________________________________________________________________________ 

Validade da Proposta: 60 dias; 

 

Despesas inerentes a imposto, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da empresa contratada; 
 
a) Razão Social da Empresa: 
________________________________________________________________________ 
 
b) CNPJ: 
________________________________________________________________________ 
 
c) Endereço: 
________________________________________________________________________ 

 
 

(Cidade/UF), ______ de ___________________ de 2026. 
 
 
 

__________________________________________ 

Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa 


